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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
 

TEMA 1435 
(Administrativo – Licença-maternidade – Servidor público integrante 

de união homoafetiva)  

 Paradigma 

ARE 1498231 

 Questão submetida a Julgamento (a) 

Definição se é possível a concessão de licença maternidade a um dos homens integrantes 

de união homoafetiva à luz do princípio de isonomia.   

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.  

 Data da Publicação 

17/10/2025 

Dispensado o sobrestamento.   

 

Mérito Julgado 
 

TEMA 1164 
(Administrativo e Financeiro – Concurso público – Superveniente 

extinção de cargos – Superação do limite prudencial de gastos com 

pessoal – Mitigação do direito à nomeação) 

 Paradigma 

RE 1316010 

 Questão submetida a Julgamento (a) 

Saber se a superveniente extinção de cargos oferecidos no certame ou o limite de gastos 

com pessoal imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal são causas suficientes para 

afastar direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas 

previsto em edital de concurso.   
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 Decisão 

A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público em razão da 

superação do limite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei complementar 

regulamentadora do art. 169 da Constituição Federal, desde que anterior ao término do 

prazo de validade do concurso e devidamente motivada, justifica a mitigação do direito 

subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas. 

 Data da Publicação 

10/10/2025 

 

TEMA 1232 
(Processual Civil e do Trabalho – Execução trabalhista – 

Legitimidade passiva – Grupo econômico) 

 Paradigma 

RE 1387795 

 Questão submetida a Julgamento (a) 

Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de 

empresa integrante de grupo econômico que não participou do processo de conhecimento.   

 Decisão 

1 - O cumprimento da sentença trabalhista não poderá ser promovido em face de empresa 

que não tiver participado da fase de conhecimento do processo, devendo o reclamante 

indicar na petição inicial as pessoas jurídicas corresponsáveis solidárias contra as quais 

pretende direcionar a execução de eventual título judicial, inclusive nas hipóteses de grupo 

econômico (art. 2°, §§ 2° e 3°, da CLT), demonstrando concretamente, nesta hipótese, a 

presença dos requisitos legais; 2 - Admite-se, excepcionalmente, o redirecionamento da 

execução trabalhista ao terceiro que não participou do processo de conhecimento nas 

hipóteses de sucessão empresarial (art. 448-A da CLT) e abuso da personalidade jurídica 

(art. 50 do CC), observado o procedimento previsto no art. 855-A da CLT e nos arts. 133 a 

137 do CPC; 3 - Aplica-se tal procedimento mesmo aos redirecionamentos operados antes 

da Reforma Trabalhista de 2017, ressalvada a indiscutibilidade relativa aos casos já 

transitados em julgado, aos créditos já satisfeitos e às execuções findas ou definitivamente 

arquivadas. 

 Data da Publicação 

10/10/2025 
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Acórdão de Mérito Publicado 
 

TEMA 914 
(Constitucional e Tributário – CIDE – Financiamento do “Programa 

de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para Apoio à 

Inovação”)  

 Paradigma 

RE 928943 

 Questão submetida a Julgamento 

Constitucionalidade da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE sobre 

remessas ao exterior, instituída pela Lei 10.168/2000, posteriormente alterada pela Lei 

10.332/2001.  

 Tese firmada 

I - É constitucional a contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE) destinada a 

financiar o Programa de Estímulo à Interação UniversidadeEmpresa para o Apoio à 

Inovação, instituída e disciplinada pela Lei nº 10.168/2000, com as alterações empreendidas 

pelas Leis nºs 10.332/2001 e 11.452/2007; II - A arrecadação da CIDE, instituída pela Lei nº 

10.168/2000, com as alterações empreendidas pelas Leis nºs 10.332/2001 e 11.452/2007, 

deve ser integralmente aplicada na área de atuação Ciência e Tecnologia, nos termos da 

lei.  

 Data da Publicação 

16/10/2025  

 

Trânsito em Julgado 

 

TEMA 1184 
(Constitucional e Tributário – Execução fiscal de baixo valor – Falta 

de interesse de agir) 

 Paradigma 

RE 1355208 

 Questão submetida a Julgamento 

Extinção de execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de agir, haja vista 

modificação legislativa posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 109), que incluiu as 
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certidões de dívida ativa entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 12.767/2012), e a 

desproporção dos custos de prosseguimento da ação judicial. 

 Tese firmada 

1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de interesse de agir 

tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, respeitada a 

competência constitucional de cada ente federado. 2. O ajuizamento da execução fiscal 

dependerá da prévia adoção das seguintes providências: a) tentativa de conciliação ou 

adoção de solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência 

administrativa, comprovando-se a inadequação da medida. 3. O trâmite de ações de 

execução fiscal não impede os entes federados de pedirem a suspensão do processo para 

a adoção das medidas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado do 

prazo para as providências cabíveis. 

 Data do Trânsito 

14/10/2025  

 

TEMA 1424 
(Constitucional e Administrativo – Concurso público – Sistema Único 

de Segurança Pública – Exigência de altura mínima) 

 Paradigma 

RE 1469887 

 Questão submetida a Julgamento 

Exigência de altura mínima para ingresso em cargos do Sistema Único de Segurança 

Pública. 

 Tese firmada 

A exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único de Segurança 

Pública pressupõe a existência de lei e da observância dos parâmetros fixados para a 

carreira do exército (Lei federal nº 12.705/2012, 1,60m para homens e 1,55m para 

mulheres).. 

 Data do Trânsito 

14/10/2025  
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STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 
 

TEMA 1386 
(Administrativo – Servidor – Pensão por morte – Negativa da 

Administração – Prescrição)  

 Paradigmas 

REsp 2227232/RS e REsp 2213084/RJ. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se, nas hipóteses de indeferimento administrativo do pedido de pensão por morte de 

servidor público, o prazo prescricional do Decreto n. 20.910/1932 atinge apenas as 

prestações vencidas ou alcança o próprio direito à pensão (fundo do direito), impedindo 

definitivamente o reconhecimento judicial do benefício após cinco anos contados do ato 

denegatório. 

 Data da Afetação 

15/10/2025  

Anotação NUGEPNAC: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos 

em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de 

direito (art.256-L do RISTJ). 

 

Mérito Julgado 
 

TEMA 1124 
(Previdenciário – Termo inicial de efeitos financeiros – Benefícios 

concedidos ou revisados judicialmente) 

 Paradigma 

REsp 1905830/SP, REsp 1912784/SP e REsp 1913152/SP. 

 Questão submetida a Julgamento (a) 

Caso superada a ausência do interesse de agir, definir o termo inicial dos efeitos financeiros 

dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio de prova 

não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da data do requerimento 

administrativo ou da citação da autarquia previdenciária..   
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 Decisão 

1) Configuração do interesse de agir para a propositura da ação judicial previdenciária: 1.1) 

O segurado deve apresentar requerimento administrativo apto, ou seja, com documentação 

minimamente suficiente para viabilizar a compreensão e a análise do requerimento. 1.2) A 

apresentação de requerimento sem as mínimas condições de admissão ("indeferimento 

forçado") pode levar ao indeferimento imediato por parte do INSS. 1.3) O indeferimento de 

requerimento administrativo por falta de documentação mínima, configurando indeferimento 

forçado, ou a omissão do segurado na complementação da documentação após ser 

intimado, impede o reconhecimento do interesse de agir do segurado; ao reunir a 

documentação necessária, o segurado deverá apresentar novo requerimento administrativo. 

1.4) Quando o requerimento administrativo for acompanhado de documentação apta ao seu 

conhecimento, porém insuficiente à concessão do benefício, o INSS tem o dever legal de 

intimar o segurado a complementar a documentação ou a prova, por carta de exigência ou 

outro meio idôneo. Caso o INSS não o faça, o interesse de agir estará configurado. 1.5) 

Sempre caberá a análise fundamentada, pelo Juiz, sobre se houve ou não desídia do 

segurado na apresentação de documentos ou de provas de seu alegado direito ou, por outro 

lado, se ocorreu uma ação não colaborativa do INSS ao deixar de oportunizar ao segurado 

a complementação da documentação ou a produção de prova. 1.6) O interesse de agir do 

segurado se configura quando este levar a Juízo o... (3001). 

 Data da Publicação 

08/10/2025 

 

TEMA 1368 
(Direito Civil – Juros moratórios – Taxa SE) 

 Paradigma 

REsp 2199164/PR 

 Questão submetida a Julgamento (a) 

Definir se a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) deve ser 

considerada para a fixação dos juros moratórios a que se referia o art. 406 do Código Civil 

antes da entrada em vigor da Lei n° 14.905/2024. 

 Decisão 

O art. 406 do Código Civil de 2002, antes da entrada em vigor da Lei n° 14.905/2024, deve 

ser interpretado no sentido de que é a SELIC a taxa de juros de mora aplicável às dívidas 

de natureza civil, por ser esta a taxa em vigor para a atualização monetária e a mora no 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 Data da Publicação 

15/10/2025 
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Acórdão Publicado 
 

TEMA 1192 
(Penal – Roubo – Violação de patrimônios distintos – Concurso 

formal) 

 Paradigma 

REsp 1960300/GO 

 Questão submetida a Julgamento 

O crime de roubo, praticado mediante uma única ação contra vítimas diferentes e em um 

mesmo contexto fático, configura o concurso formal de crimes e não um crime único, quando 

violados patrimônios distintos.  

 Tese firmada 

O cometimento de crimes de roubo mediante uma única conduta e sem desígnios 

autônomos contra o patrimônio de diferentes vítimas, ainda que da mesma família, configura 

concurso formal de crimes (art. 70 do CP).   

 Data da Publicação 

15/10/2025  

Anotação NUGEPNAC: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 

CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes).   

 

TEMA 1323 
(Direito Tributário – Sociedade uniprofissional – Tratamento tributário 

diferenciado do ISS em alíquota fixa) 

 Paradigma 

REsp 2162486/SP e REsp 2162487/SP.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se a sociedade uniprofissional, constituída sob a forma de responsabilidade limitada, 

faz jus ao tratamento tributário diferenciado do ISS em alíquota fixa, na forma do art. 9º, §§ 

1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/1968. 

 Tese firmada 

A adoção da forma societária de responsabilidade limitada pela sociedade uniprofissional 

não constitui, por si só, impedimento ao regime de tributação diferenciada do ISS por 

alíquota fixa, nos termos do art. 9º, §§1º e 3º, do Decreto-Lei nº 406/1968, desde que 

observados cumulativamente os seguintes requisitos: (i) prestação pessoal dos serviços 



BOLETIM 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 EDIÇÃO 19 
Outubro de 2025 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 11 

 

pelos sócios; (ii) assunção de responsabilidade técnica individual; e (iii) inexistência de 

estrutura empresarial que descaracterize o caráter personalíssimo da atividade. 

 Data da Publicação 

14/10/2025  

Anotação NUGEPNAC: Houve determinação de suspender o processamento de todos os 

processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 

havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 

instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 

256-L do RISTJ. 

 

TEMA 1329 
(Administrativo e Ambiental – Infração ambiental – Processo 

administrativo – Validade da intimação por edital) 

 Paradigma 

REsp 2154295/RS e REsp 2163058/SC. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se, no processo administrativo para imposição de sanções por infração ao meio 

ambiente, regulado pelo Decreto 6.514/2008, é válida a intimação por edital para a 

apresentação de alegações finais, mesmo nos casos em que o autuado possua endereço 

certo e conhecido pela Administração. 

 Tese firmada 

No âmbito do procedimento administrativo para apuração das infrações ao meio ambiente e 

imposição das respectivas sanções, a intimação por edital para apresentação de alegações 

finais, prevista na redação original do art. 122, parágrafo único, Decreto 6.514/2008, 

somente acarretará nulidade dos atos posteriores caso a parte demonstre a existência de 

efetivo prejuízo para a defesa, inclusive no momento prévio ao recolhimento de multa. 

 Data da Publicação 

14/10/2025  

Anotação NUGEPNAC: Houve determinação de suspender o processamento apenas dos 

recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem 

sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional. 
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Trânsito em Julgado 
 

TEMA 1326 
(Administrativo – Cobrança de complementação de VMAA - Prazo 

prescricional) 

 Paradigmas 

REsp 2154735/AM e REsp 2154746/PI.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se o prazo prescricional da pretensão de cobrança de complementação de recursos 

relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), repassado ao FUNDEB /FUNDEF, deve 

ser apurado mês a mês, e não anualmente. 

 Tese firmada 

O prazo prescricional da pretensão de cobrança de complementação de recursos relativos 

ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), repassado ao FUNDEB/FUNDEF, deve ser 

apurado mês a mês, e não anualmente, por cuidar de hipótese de relação de trato sucessivo, 

que se renova mensalmente, não havendo falar de prescrição do próprio fundo de direito, 

mas apenas das parcelas relativas ao quinquênio que precedeu a propositura da ação. 

 Data do Trânsito 

14/10/2025  

Anotação NUGEPNAC: Houve determinação de suspender o processamento de todos os 

processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 

havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 

instância, ou que estejam em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, observada a 

orientação prevista no art. 256-L do RISTJ e do art. 1.037, II do CPC. 
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